
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2024/SRP/PMCM.
PREGÃO ELETRONICO N° 021-2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ESTADO DO MARANHÃO, através da A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, inscrito no, CNPJ/MF n°01.598.550/00001 -17, localizada na Rua: Onildo Gomes, 
n° 134 - Centro, por meio do seu secretário municipal, o Sr. Jasiel de Oliveira Lima, brasileiro, agente político, portador 
do RG n.°06468820702 e CPF n° 018.521.613-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, autuada no processo administrativo n.° 042/2024, RESOLVE. 
Registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO DE REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA, CONFORME PROJETO BÁSICO, especificados nos itens do projeto básico em anexo do edital 
de Licitação n° 021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo nas proposta e no projeto basico

BENEFICIÁRIO DA ATA: DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTDA

CNPJ: 22.173.475/0001-12 FONE/FAX: (99)8182-1608

ENDEREÇO: R BELEM, PRIMAVERA, N°13, CAMPESTRE DO MARANHAO- MA

E-MAIL:, * * * * * * * * * * * * * * *

REPRESENTANTE LEGAL: ENOQUE SANTOS SILVA CPF N: 018.844.323-10

BANCO: AGENCIA: * * * * * * * * *

DADOS BANCARIOS: 

CONTA:

Códig Banco

1.1 ' 11398 ORSE

Descrição dos 
serviços

SERVIÇOS ?
PRELIMINARES
PLACA DE OBRA EM 
LONA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 
0,90 X 1,20M,

Unidad Quantid
ade

Custo 
Unitário 
sem BDI

Custo Custo
Unitário Total
com BDI com BDI

R$
9.266,08

R$
466,76

R$
3.734,08

Rua: Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968~000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomai anhao. ma.gov. br
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1.2 | 59

1.3 I 98524

2

2.1

2.1.1 i C2717

2.1.2 | C1049 

2.2

2.2.1 97633

2.2.2 97622

2.2.3 ' 97645 

2.3

2.3.1 j 97650

2.3.2 ' 97642

SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

ORSE

SINAPI

SEINFR
A

INCLUSIVE
ESTRUTURA EM j
METALON 20 X 20CM 1 
E ESCORAMENTO, I 
INSTALADA 
INTERDIÇÃO DE j
OBRA COM FITA DE ! M 
SINALIZAÇÃO 
LIMPEZA MANUAL DE ? 
VEGETAÇÃO EM 
TERRENO COM 
ENXADA.AF_05/2018 
DEMOLIÇÕES,
REMOÇÕES E 
RETIRADAS 
ESTRUTURA E 
ELEMENTOS DE 
CONCRETO 
DEMOLIÇÃO MANÜAL 
DE CONCRETO 
ARMADO

SEINFR r DEMOLÍÇÃO DE...........
A ; CONCRETO SIMPLES 

DIVISÓRIAS E 
REVESTIMENTO 
DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE 

SINAPI FORMA MANUAL,
SEM
REAPROVEITAMENT 
O. A F J2 /2017  
DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE 

SINAPI l FORMA MANUAL,
SEM
REAPROVEITAMENT 

j O. AF_12/2017 
‘ REMOÇÃO DE 
, JANELAS, DE FORMA 

SINAPI 1 MANUAL, SEM
1 REAPROVEITAMENT 
! O. AF_12/2017

COBERTURA

150

600

R$ R$ 1 R$
9,93 13,00 . 1.950,00

i

R$ R$ R$
4,56 5,97 I 3.582,00

R$
31.762,35

R$
10.118,50

! REMOÇÃO DE 
TRAMA DE MADEIRA |
PARA COBERTURA,

SINAPI DE FORMA MANUAL, M2
1 SEM
s REAPROVEITAMENT í 
O. A F J2 /2017  
REMOÇÃO DE j
TRAMA METÁLICA 

SINAPI OU DE MADEIRA M2
' PARA FORRO, DE 
FORMA MANUAL,

400 R$
7,58

R$
9,92

R$
1.107,60

R$
2.396,25

R$
8.588,00

R$
3.968,00

400 R$
2,69

R$
3,52

R$
1.408,00

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre cio Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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SEM |
j REAPROVEITAMENT I j i

i i 0 . AF 12/2017 j i
2.3.3 !

i

38
........... i

ORSE REMOÇÃO DE CALHA , 
DE ZINCO 1 
REMOÇÃO DE 

iTELHAS.DE 
FIBROCIMENTO,

M 100 R$ 
10,45 j

j

R$
13,68

\

R$
1.368,00

2.3.4 97647 ; SINAPI
METÁLICA E 

, CERÂMICA, DE 1 M2 400 !i
R$

3,52
R$ ! 

4,61
R$

1.844,00
| : FORMA MANUAL,

SEM
REAPROVEITAMENT
O. AF 12/2017 j
o u t r o s "

2.4 (DEMOLIÇÕES, R$
REMOÇÕES E 
RETIRADAS)

5.112,00

REMOÇÃO DE
CABOS ELÉTRICOS, !

2.4.1 97661 SINAPI DE FORMA MANUAL, , M 1500 R$ R$ R$
SEM

i REAPROVEITAMENT l 
O. AF 12/2017 !

0,71 ! 0,93 1.395,00

CARGA MANUAL DE

2.4.2 C0702 SEINFR
A

i ENTULHO EM 
CAMINHÃO 

! BASCULANTE

M3 100
i

R$ 
28,38 í

R$
37,17

R$
3.717,00

3
:<*ma

-
“M o v im e n ta ç ã o " d e

SOLO ' '^ '1 5
R$

2.220,80
> ESCAVAÇÃO j

MANUAL DE VALA I

3.1 93358 SINAPI ! COM
PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUALA 

1 1,30 M. AF 02/2021

M3 ! 20 f"-00

R$
111,04

R$
2.220,80

: 4 FUNDAÇÃO E R$
SUPERESTRUTURA 29.884,68
EXECUÇÃO DE

i
|

ESTRUTURAS DE |j
' CONCRETO R$

4.372,43
R$

26.234,584.1 CP-01 Própria ; ARMADO, PARA M3 ; 6 3.337,74
EDIFICAÇÃO ■

i TÉRREA, FCK =  25 l
MPA I :
LAJE PRÉ-MOLDADA I
UNIDIRECIONAL, j

I BIAPOIADA, PARA I
I ' FORRO, i

1 10196
i ENCHIMENTO EM R$ R$ R$4.2 SINAPI j CERÂMICA, VIGOTA M2 10

i

4 CONVENCIONAL, 
ALTURA TOTAL DA 
LAJE
(ENCHIMENTO+CAPA 
)  =  (8+3). AF 11/2020

! 193,33

j

253,26 2.532,60

i

4.3 93184 ! SINAPI VERGA PRÉ- 
! MOLDADA PARA M I 30 i R$

: 28,44
R$

37,25
R$

1.117,50

Rua: Onitdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Moranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaronhao.rna.gov. br
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SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
DO MARANHÃO

5.1 10247 SINAPI

5.2 87765 I SINAPI

5.3 87250 SINAPI

5.4 j 94995 ! SINAPI

6.1

6 . 1.1 10333
3 SINAPI

PORTAS COM ATE 
1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

PAVIMENTAÇÃO
CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO,
TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ SEIXO 
ROLADO) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L.
AF 05/2021 
CONTRAPÍSO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E 

! AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM 

í BETONEIRA 400 L, 
APLICADO SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃ 

! O, ACABAMENTO 
I NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 4CM.

, AF_07/2021 
! REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014
EXECUÇÃO DE.............
PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_07/2016 
SISTEMA DE 
VEDAÇÃO
PAREDES
ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE 
BLOCOS 
CERÂMICOS 
FURADOS NA 
HORIZONTAL DE

M3 30 R$
517,51

R$
677,93

M2 200 R$
56,78

R$
74,38

M2 200 R$
70,50

R$
92,35

M2 100 R$
91,04

R$
119,26

M2 150 R$
119,39

R$
156,40

Rua: Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:õ5968-G00, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

R$
65.609.90

R$
20.337,90

R$
; 14.876,00

R$
1 18.470,00

R$
' 11.926,00

R$
35.450.00 

R$
35.450.00

R$
23.460,00

P á n in a  A  Ho 97
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SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
DO MARANHÃO

6.1.2 10115
8 SINAPI

7.1 98557 SINAPI

9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO 
COM PREPARO 

‘ MANUAL. AF_12/2021 
ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE 
BLOCOS DE GESSO 
DE 10X50X66CM 
(ESPESSURA 10CM).

I AF_05/2020 
IMPERMEABLIZAÇÃ 
O
IMPERMEABILIZAÇÃ 
O DE SUPERFÍCIE 
COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 

! DEMÃOS AF 06/2018

7.2 2341 ORSE

7.3 98546 SINAPI

8

8.1

8.1.1 87878 SINAPI

8.1.2 , 87536 1 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇA
0  FLEXÍVEL, BASE 
ACRÍLICA, TIPO 
IGOLFLEX BRANCO 
SIKAOU SIMILAR, 
P/LAJES, CALHAS, 
VARANDAS, 
TERRAÇOS E 
COBERTURAS DE 
RESERVATORIOS 
IMPERMEABILIZAÇÃ
0  DE SUPERFÍCIE 
COM MANTA

: ASFÁLTICA, UMA
1 CAMADA, INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM. AF_06/2018 
REVESTIMENTO 
INTERNO E 
EXTERNO 
RECUPERAÇÃO DE 
ARGAMASSA 
CHAPISCO 
APLICADO EM 
ALVENARIAS E

, ESTRUTURAS DE 
CONCRETO 
INTERNAS, COM 

, COLHER DE 
PEDREIRO.

■ ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 
SERVIÇO DE 
EMBOÇO, APLICADO 
MANUALMENTE,

1 TRAÇO 1:2:8

M2 100 R$
91,53

M2 100 R$
36,40

M2 100 R$
56,00

M2 100 R$
129,47

M2 1000 R$
4,89

M2 1000 R$
35,23

R$
119,90

R$
47,68

R$
73,36

R$
169,60

R$
6,40

R$
46,15

Rua: Onitdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br

R$
11.990,00

R $

29.064,00

R$
4.768,00

i

R$
7.336,00

R$
1 16.960,00

R$
74.923.00

R$
52.550.00

R$
I 6.400,00

R$
46.150,00

P á n in a  *! Ho 97



SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

8.2

8.2.1 99198 I SINAPI

8.2.2 11180 1 ORSE

RECUPERAÇÃO DE
REVESTIMENTO
CERÂMICO
REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 
33X45 CM 
APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M2 A 
MEIA ALTURA DAS 
PAREDES.

CERÂMICO PARA 
PAREDE, 1 0 X 1 0  CM, 
ELIZABETH, LINHA 
CRISTAL BEGE, 
APLICADO COM 
ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA 
AC-II, REJUNTE 
EPOXI, EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE 
BASE OU EMBOÇO - 
REV 02

PINTURA
'A i

9.3 95305 SINAPI

APLICAÇÃO DE 
FUNDO SELADOR

9.1 ! 88485 SINAPI , ACRÍLICO EM
PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014

j CAIAÇÃO EM DUAS
9.2 C0588 DEMÃOS COM

I A SUPERCAL
l............... TEXTURA ACRÍLICA,

APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_09/2016 
ÀPUCÀÇÃÒ E 
LIXAMENTO DE

9.4 88497 I SINAPI ' MASSA LÁTEX EM
PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL 
DE MASSA ACRÍLICA
EM PAREDES 

, EXTERNAS OU
9.5 96130 1 SINAPI I INTERNAS COM

DIVISÓRIAS 
EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. 
AF 05/2017

M2 150

R$
22.373,00

R$ R$ R$
74,24 97,25 14.587,50

R$ R$
155,71 7.785,50

R$
-wSj» /■J

0

M2 4000 R$
4,01

R$
5,25

R$
21.000,00

M2

[

3000 R$
5,27

R$
! 6,90 i ’

R$
| 20.700,00

M2 1000 R$
15,63

R$
20,47

R$
20.470,00

M2

I i

I 2500 !
j

R$
16,59

R$
21,73

R$
54.325,00

M2

ii

; 1500 I R$
17,55

R$
22,99

R$
34.485,00

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

vAvw.campestredomaranhao.ma.gov.br



9.6 88489 SINAPI

9.7 i 10221
8

9.8 i 10221
3 SINAPI

9.9 10076
2 SINAPI

9.10 10249
1

9.11 ! C4714

10

10.1

10. 1,

1 263

APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM 

| PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 
PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO 

' (PIGMENTADA)
SINAPI ESMALTE SINTÉTICO 

' FOSCO EM MADEIRA, 
2 DEMÃOS.
AF 01/2021 
PINTURA VERNIZ 

, (INCOLOR)
' ALQUÍDICO EM 
MADEIRA, USO 

; INTERNO E 
1 EXTERNO, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

■ pÍNTURÀ COM f  ÍNTÀ 
‘ ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO 

, (ESMALTE 
' SINTÉTICO FOSCO) 
APLICADA A ROLO 

,OU PINCEL SOBRE 
'SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO 

! EM OBRA (02 
DEMÃOS).
AF_01/2020 
PINTURA DE PISO 
COM TINTA 
ACRÍLICA,
APLICAÇÃO MANUAL, 
2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO
PREPARADOR.
AF^O5/2021 
PINTURA DE 
LOGOTIPOS COM 
TINTA Ã ÓLEO EM 
CONCRETO

SISTEMA DE 
COBERTURA

REVISÃO

REVISÃO EM 
COBERTURA COM 
TELHA CERAMICA 
TIPO CANAL COMUM, 
ITABAIANA OU 
SIMILAR, COM

SINAPI

SEINFR
A

ORSE - 
06/2022

M2 7000 R$
14,58

M2 500 R$
I 15,45

M2 150

M2 100 R$
47,57

M2 1000 R$
22,95

M2 50

M2 700

R$
19,09

R$ R$
21,12 27,66

R$
62,31

R$
133.630,0

0

R$ R$
20,23 10.115,00

R$
4.149,00

R$
6.231,00

R$ R$
30,06 30.060,00

R$ R$ R$
88,43 115,84 5.792,00

R$
211.603,3

5
R$ 

121.324,0 
0

R$ R$ 1 R$
50,30 65,89 46.123,00

Rua: Onildo Gomes, n Q 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomoronhao. ma.gov. br
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SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
 ̂DO MARANHÃO

C ^ c / u â d s t - e n s t i C è  !

REPOSIÇÃO DE 10% 
DO MATERIAL

10 . 1 .

2

10.2

277 ORSE - 
06/2022

M2 700 R$
82,01

R$
107,43

10.2 .
1 92543 SINAPI M2 100 R$

24,10
R$

31,57

10.2 .
2

10.3

10.3.

10.3.

REVISÃO EM 
: COBERTURA COM 
' TELHA CERAMICA 
TIPO CANAL COMUM,
ITABAIANA OU 

' SIMILAR, COM 
REPOSIÇÃO DE 30%
DO MATERIAL 

""ESTRUTÜRADE"
COBERTURA 
TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 

I ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO,

, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU

1 TERMOACÚSTICA,
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.
AF 07/2019 

i TRAMA DE CADEIRA 
1 COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA 

' TELHADOS DE MAIS 
QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA 

I CAPA-CANAL,
INCLUSO 

' TRANSPORTE 
VERTICAL.
AF_07/2019

TELHAMENTO
TELHAMENTO COM 

! TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM 

1 MAIS DE 2 ÁGUAS,
I INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.
AF_07/2019 
CUMÊÊIRA E 
ESPIGÃO PARA 
TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL 

, E AREIA), PARA
TELHADOS COM i
MAIS DE 2 ÁGUAS, [ j

Rua: OnilcJo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhfto-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

vsww.campestredomaranhao.ma.gov.br

92542 SINAPI M2 100 R$
103,95

R$
136,17

94204 i SINAPI M2 200 R$
50,59

R$
66,27

94219 SINAPI M 75 R$
30,79

R$
40,33

R$
75.201,00

R$
16.774,00

R$
3.157,00

R$
13.617,00

R$
16.278,75

R$
13.254,00

R$
3.024,75

P á n in a  8 Ho 97



10.4

10.4.
1

10.4.
2

10.4.
3

10.5

10.5. 
1

10.5. 
2

10.5.
5

1954 ORSE

96116 ! SINAPI

248 ORSE

10.5. ! 
4

96121 SINAPI

M2 100

M 50

SINAPI

94229 SINAPI

94228 SINAPI

INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.
AF_07/2019

FO R R O S

FORRO DE GESSO 
, COMUM, EM PLACAS ' !
60X60 CM,
INCLUSIVE M2 200
MADEIRAMENTO 

! COM RIPÕES 3,5CM !
. X 5,5CM, INSTALADO 
FORRO EM RÉGUAS 
DE PVC, FRISADO,

. PARA AMBIENTES 
! COMERCIAIS,
INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE 

i FIXAÇÃO.
AF_05/2017_P 
ACABAMENTOS 
PARA FORRO (RODA- 

i FORRO EM PERFIL 
' METÁLICO E 
PLÁSTICO).
OUTROS 
ELEMENTOS 
(SISTEMA DE 
COBERTURA)

; EMASSAMENTO DE 
[ BEIRAL DE TELHA 
, CERAMICA 
CHAPIM DE 
CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO 
RUFO
EXTERNO/INTERNO 
EM CHAPA DE AÇO 

1 GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE 

, DE 33 CM, INCLUSO 
■ IÇAMENTO.
AF__07/2019 
CALHA EM CHAPA 
DE AÇO 

1 GALVANIZADO 
NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO , M 40
DE 100 CM, INCLUSO ,
TRANSPORTE

' VERTICAL. I
AF_07/2019 
CALHA EM CHAPA 
DE AÇO
GALVANIZADO M 40
NÚMERO 24, l
DESENVOLVIMENTO

M

m

100

40

M 40

R $

35.543,00

R$ R$ R$
98,17 128,60 25.720,00

R$
69,44

R$
151,57

R$
78,55

R$
90,96

R$
9.096,00

R$ R$ R$
11,10 14,54 727,00

R$
21.683,60

R$ R$ R$
7,56 9,90 990,00

R$ R$ R$
51,07 66,90 2.676,00

R$ R$ R$
55,88 73,20 2.928,00

R$ R$
198,55 7.942,00

R$ R$
102,90 4.116,00

Rua: OnilcJo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:ô5968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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10.5.
6

11

11.1

5077 ORSE

11.1.
1 91312 ' SINAPI

11 . 1 .

2

11. 1.

3

91314 SINAPI

91315 SINAPI

DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.
AF_07/2019 
CALHA PLUVIAL DE 
BEIRAL, 0  125MM,
PVC, SEMICIRCULAR,
LINHA AQUAPLUV,
TIGRE OU SIMILAR, 
EXCLUSIVE 
CONDUTORES 
SISTEMA DE 
ESQUADRIAS
PORTAS
KIT DE PORTA DE 

i MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO POPULAR,
60X21OCM,
ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS 
INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, UN
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE,
FECHADURA COM 

! EXECUÇÃO DO 
FURO-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

■ AF_12/2019 
KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA 
PINTURA; SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO POPULAR, 
80X210CM,
ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS 
INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, UN
MONTAGEM E !
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE,
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO 
FURO-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_12/2019
KIT DE PORTA DE I 
MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA UN 
(LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO POPULAR,

R$ R$
151,58 ! 3.031,60

R$
69.967,78

R$
36.572,04

R$
819,55

R$ R$
1.073,61 1 8.588,88

12 R$
855,81

R$ R$
1.121,11 13.453,32

R$
948,72

R$ R$
1.242,82 7.456,92

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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1 1 . 1 .

4

11.2

11.2 .
1

91338 SINAPI

11955 I ORSE

11.2 .
3 13096 ORSE

11.3

11.3.
1 94569 SINAPI

, 90X21OCM,
; ESPESSURA DE 
\ 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS,

! MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO 

I FURO -
; FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF__12/2019 
PORTA DE ALUMÍNIO 

IDE ABRIR COM 
LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM 

■PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

PORTÕES
PORTÃO EM 
ALUMÍNIO, COR 
N/B/P, EM PERFÍS 

' BÚZIO QUADRADO 
OU LAMBRIL, 
COMPLETO 
INCLUSIVE 

■ RODÍZIOS, PERFÍS E 
FECHADURA 
PORTA EM VIDRO 
TEMPERADO 10MM, 
INCOLOR, INCLUSIVE 

* FERRAGENS DE 
FIXAÇÃO E 
INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE 
PUXADOR.

JANELAS
JANELA DE 
ALUMÍNIO TIPO 
MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

R$ R$
899,87 1.178,82 7.072,92

R$
13.506,10

R$ R$
439,67 4.396,70

M2 10 R$
695,38

R$ R$
910,94 9.109,40

R$
14.093,86ŷfryntiTTtitif̂ wíf̂ -iTy*

M2 R$ R$ R$
751,69 984,71 5.908,26

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.hr

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.hr


SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA OE

CAMPESTRE
m a r a n h ã o

da - e-uriufr pet-ue !

11.3.
2 94570 ! SINAPI

11.4

11.4.
1

10218
9 SINAPI

11.4.
2

11.4.
3

4663 ORSE

3524 1 ORSE

12

12.1 j 98689 ' SINAPI

12.2 10196
5 SINAPI

12.3 86889 SINAPI

• JANELA DE 
ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 2 
FOLHAS PARA

! VIDROS, COM 
'VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM 
ACETATO OU 
BRILHANTE E 
FERRAGENS.

* EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
A F J2 /2019

"fe r r a g e m  e
OUTROS

i JOGO DE 
, FERRAGENS 
' CROMADAS PARA 
PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, UMA 

i FOLHA COMPOSTO 
DE DOBRADIÇAS 
SUPERIOR E 
INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA,

! CONTRA 
FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM 
MOLA E PUXADOR. 
AF_01/2021 
CONJUNTO DE 
TRINCO E CONTRA 
TRINCO, SEM MIOLO 
DOBRADIÇA DE 

l LATÃO OU AÇO, 
PADO, ACABAMENTO 

' ACR3521, 3 1 /2 X 2  
: 1/4" SEM ANEL, COM 
i PARAFUSOS OU 
j SIMILAR

PEDRAS
~ SOLEIRA EM 

GRANITO, LARGURA 
‘ 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020 
PÊÍTÕRÍL LINEAR EM 
GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE 

:ATÉ 2M, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 
1:6 COM ADITIVO. 
AF_11/2020 
BANCADA DE 
GRANITO CINZA

M2 16 R$

UN R$

UN

UN

10

30

R$

M 10 R$

M R$

UN

R$
390,54 511,60

R$

R$
134,65 176,39

R$ R$
52,59 j 68,89

R$
129,76 169,98

R$
165,76 217,14

R$ R$
887,25 1.162,29

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:ô5968-Q00, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

vAvw.campestredomaranhao.ma.gov.br

R$
8.185,60

R$
5.795,78

R$
1.965,18

R$
1.763,90

R$
2.066,70

R$
7.651.80

R$
1.699.80

R$
1.302,84

R$
4.649,16

P á n in a  19 rio 97



13

13.1 24004 ■ SBC

13.2 89957 ! SINAPI

13.3 ! 86910 SINAPI

13.5 2022 , ORSE

13.4 : 86906 SINAPI

13.6 89970 SINAPI

' POLIDO, DE 1,50 X 
0,60 M, PARA PIA DE 

i COZINHA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 
INSTALAÇÃO 
HIDRAULICA 

i REVISÃO E 
INSTALACAO-PONTO 
DE AGUA-TUBOS 
PVC

r PÕNTO DE 
CONSUMO 
TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE 
PVC, DN 25 MM,

1 INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E 

' CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA.

! AF_12/2014
TORNEI RÀ.....................
CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE PAREDE, 

'1 /2  OU 3/4 , PARA 
PIA DE COZINHA,

, PADRÃO MÉDIO - 
! FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

! AF_01/2020
! t o r n e ir a
CROMADA DE MESA, 
1/2 OU 3/4 , PARA 

■ LAVATÓRIO,
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 
CHUVEIROSIMPLES 

. DE PLÁSTICO (HERC 
REF 1980 OU 

. SIMILAR), C/
, REGISTRO DE 
! PRESSÃO DE PVC 
KIT DE REGÍSTRÒ DE 
PRESSÃO BRUTO DE 
LATÃO 3/4m,
INCLUSIVE
CONEXÕES,

. ROSCÁVEL, 
INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA 
FRIA -
FORNECIMENTO E

UN 30 R$
149,91

29.907,54

R$ R$
196,38 5.891,40

UN 20 R$ R$ R$
126,74 1 166,02 3.320,40

UN 10 R$
183,89

R$ R$
240,89 2.408,90

UN 10 R$
107,14

R$ R$
140,35 ' 1.403,50

UN 10 R$ R$ R$
66,34 86,90 869,00

UN R$ R$ R$
39,02 51,11 306,66

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:ó5968-000, Campestre do Moranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014

13.7 91784 SINAPI M 50 R$
38,02

13.8 91785 i SINAPI M 50 R$
37,08

13.9 1 91786 SINAPI

13.10 , 91788 l SINAPI

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 20 MM 
(INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL 
OU RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS.
AF_10/2015 
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 25 MM 
(INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO OU 
PRUMADA), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES 

, E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS.
A F J0 /2015  
SERVIÇO DÊ 
INSTALAÇÃO TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 32 
MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE 

! DISTRIBUIÇÃO OU 
PRUMADA), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA 

1 PRÉDIOS.
AF_10/2015 

; SERVIÇO DE 
■ INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 50 MM 

• (INSTALADO EM 
PRUMADA), 
INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS.
AF 10/2015

Rua: OnikJo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:ô5968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredoi vai anhao. mo. gov. br

R$ R$
49,80 2.490,00

R$ R$
48,57 ' 2.428,50

M 40 R$
26,20

R$ R$
34,32 1.372,80

M 12 R$
35,79

R$ R$
46,88 ! 562,56

P á n in a  1A Ho 07



SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
O MARANHÃO
d b t ' mí -hfe !

13.11 99619 SINAPI

13.12 99620 i SINAPI

13.13 99635 SINAPI

13.14

13.15

14

14.1

10262 ! SINAPI

10260 SINAPI

1680 ORSE
........... i.............

14.2 6412 , ORSE; l: |

14.3 1716 ORSE

14.4 C1950 1 SE|NpR

14.5 91795 ! SINAPI

VÁLVULA DE 
RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 
3/4" -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 
VÁLVULA DE 
RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 
1 " -FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021 
VÁLVULA DE 
DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 
1/2", ACABAMENTO 
METÁLICO 
CROMADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 
CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, 1000 
LITROS (INCLUSOS 
TUBOS, CONEXÕES 
E TORNEIRA DE 
BÓIA) -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, 2000 
LITROS -

* FORNECIMENTO E 
! INSTALAÇÃO. 
INSTALAÇÃO 
SANITARIA

! REVISÃO DE PONTO 
; DE ESGOTO TIPO 1 
, R^ - Q p ERAç Âo  DE 
CAIXAS DE 
PASSAGEM EM 

! TIJOLOS MACIÇOS, 
DIM. INT. 
0,40X0,40X0,60M, 
SEM TAMPA 
LIMPEZÃ DE FOSSA 
ACIMA DE 5M3 
PONTO SÃNITÁRÍO, 
MATERIAL E 
EXECUÇÃO 
SERVIÇO DE IN ST.

1 TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 
100 MM (INST.
RAMAL DESCARGA,

UN

UN

UN

UN

UN

M3

R$
| 118,41

R$
155,11

R$
160,85

R$
210,71

R$
I 382,28

R$
500,78

R$ R$
837,93 1.097,68

R$
1.218,35 1.596,03

R$
36,16 47,36

10

100

R$ R$
110,97 145,37

R$
50,00

R$
65,50

PT

UN

12

12

R$
238,04

R$

R$
311,83

R$
60,72 s 79,54

Rua: OnikJo (Somes, n° 134 - Centro, C.EP:6S968-000, Campestre cio Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

R$
620,44

R$
842,84

R$
2.003,12

R$
2.195,36

R$
3.192,06

R$
34.869,92

R$
1.420,80

R$
1.453,70

R$
6.550,00

R$
3.741,96

R$
954,48
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SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

sfcc ffaz-ue !

14.6 91794 SINAPI

14.7 91796 , SINAPI

14.8 91792 SINAPI

14.9 91793 SINAPI

RAMAL DE ESG. 
SANIT., PRUMADA 
ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU 
SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES, 
PI  PRÉDIOS. 
AF_10/2015 
SERVIÇO DE INST. 
TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL,
DN 75 MM, (INST. EM 
RAMAL DE 
DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANITÁRIO, 
PRUMADA DE ESG. 
SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO), INCL. 
CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PI  
PRÉDIOS.
AF_10/2015 
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM SUB- 
COLETOR AÉREO), 
INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS.

, A F J0 /2015  
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 

'TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), 
INCLUSIVE

! CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA 

, PRÉDIOS.
A F J0 /2015  
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 

í TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM 

. (INSTALADO EM 
RAMAL DE

M 20 R$
38,70

R$
50,69

M 20 R$
63,04

R$
82,58

M 30 R$
52,44

R$
68,69

M 30 R$
84,04

R$
110,09

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhao-MA
CNPI: 01.598.550/00001-17

tvww.carnpestredomaranhao. ma.gov br

R$
1.013,80

R$
1.651,60

R$
2.060,70

R$
3.302,70

P á n in a  1fi Ho 77



SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
—S f c Ä  DO MARANHÃO

õ u u / c u ^ e  tá*’ petiiG /

14.10 ■ 98111 | SINAPI

14.11 98104 i SINAPI

14.12 C2832

14.13 98053 ! SINAPI

14.14 ; 10g32 ' SINAPI

15

15.1 9372 ' ORSE

15.2 9371 ORSE

SEINFR
A

DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS.
AF_10/2015
CAIXA DE INSPEÇÃO
PARA
ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO 
= 0,3 M. AF_12/2020 
CAIXA DE GORDURA 
SIMPLES
(CAPACIDADE: 36L), 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM 
TIJOLOS 
CERÂMICOS 
MACIÇOS, 
DIMENSÕES 
INTERNAS = 0,2X0,4 
M, ALTURA INTERNA 

, = 0,8 M. AF_12/2020 
FOSSA SÉPTICA E 
SUMIDOURO EM 
ALVENARIA 

1 TANQUE SÉPTICO 
CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ- 

- MOLDADO, 
i DIÂMETRO INTERNO 
= 1,40 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, 
VOLUME ÚTIL: 3463,6 
L (PARA 13 
CONTRIBUINTES). 
CAIXÃ^ÍFÕNÃDA,

1 COM GRELHA 
REDONDA, PVC, DN 
150X 1 5 0X 50  MM, 
JUNTA SOLDÁVEL,

! FORNECIDA E 
INSTALADA EM 

! RAMAL DE 
DESCARGA OU EM 

1 RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
LOUÇAS, METAIS E 
ACESSORIOS 
LIXEIRA DE 
PLÁSTICO DN 40CM 
LIXEIRA DE 
PLÁSTICO DN 20CM

UN

UN R$ R$

UN

UN

UN

UN

UN

10

10

R$ R$ R$
56,22 73,64 ’ 294,56

R$
375,99 1 492,54 ! 1.970,16

R$ R$ R$
4.497,79 5.892,10 ' 5.892,10

R$ R$ R$
2.988,37 1 3.914,76 3.914,76

R$ R$ R$
82,52 * 108,10 1 648,60

R$
.  1.456,54

R$ ^  R$ " R$
39,25 51,41 514,10

R$ R$ R$
24,99 32,73 327,30

Rua: Onitdo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-0Q0. Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ■ 01.598.550/00001 -17

www. campest redomaranhao. ma.gov. br
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15.3 1 C1792 SEINFR MICTORIO DE LOUÇA UN
i

A R$ R$ R$
A BRANCA 

1 MICTORIO DE

H 636,24 833,47 3.333,88

15.4 19043 ■ SBC SOBREPOR FRANKE UN
i

A R$ R$ R$
4 01992 COM VALVULA 

- INOX
1 LAVATÓRIO LOUÇA 1 
BRANCA SUSPENSO, | 
29,5 X 39CM OU

1.897,72 2.486,01 9.944,04

15.5

|

86904 SINAPI EQUIVALENTE, ; 
i PADRÃO POPULAR - ! 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 j

UN , 8
R$

153,77
R$

201,43
R$

1.611,44

1 LAVATÓRIO LOUÇA
BRANCA COM
COLUNA, *44 X 35,5*

15.6 86902 SINAPI
CM, PADRÃO UN R$ R$ R$
POPULAR- 

1 FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 S

6 326,85 428,17 2.569,02

PIA DE COZINHA
COM BANCADA EM
AÇO INOX, DIM j

■ 1,20X0,60M C/01

15.7 2074 ORSE
CUBA, VÁLVULA 
CROMADA, SIFÃO UN 6 R$

868,85
R$

1.138,19
R$

6.829,14CROMADO E !
1 TORNEIRA
CROMADA, !
CONCRETADA E
ASSENTADA. REV.04

'CUBA DE EMBUTIR
DE AÇO INOXIDÁVEL
MÉDIA, INCLUSO |
VÁLVULA TIPO 1
AMERICANA EM R$

326,86
R$

428,18
R$

2.569,0815.8 86935 SINAPI METAL CROMADO E 
SIFÃO FLEXÍVEL EM i 
PVC - ! 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 6

VASO SANITÁRIO !
, SIFONADO COM
CAIXA ACOPLADA R$

; 511,86
i

R$
670,53

R$
8.046,3615.9 86888 , SINAPI LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E 
I INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 
VASO SANITARIO 
SIFONADO

UN 12

CONVENCIONAL 1 R$ R$ R$15.10 95472 SINAPI . PARA PCD SEM UN 6
FURO FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO ,

811,50 1.063,06 6.378,36

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-0Q0. Campestre do Maranhõo-MA
CNP.1:01.598.550/00001: 17

wvsw.campestredomaranhao.ma.gov.br
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15.11 10086 SINAPI

15.12 95544 ' SINAPI

15.13 95545 SINAPI

15.14 1 2066 ORSE

16

16.1

16.2

625 1 ORSE

630 ! ORSE

16.3 1 632 ORSE

16.4 93141 SINAPI

CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL- 
FORNECIMENTO E 

1 INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 
BARRA DE APOIO 
RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, 
COMPRIMENTO 

. 60CM, FIXADA NA 
lPAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
PAPELEIRA DE.............
PAREDE EM METAL 

! CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 
SABONETEIRA DE 
PAREDE EM METAL 
CROMADO, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 
ASSENTO PLÁSTICO, 
UNIVERSAL,
BRANCO,PARA 
VASO SANITARIO, 
TIPO
CONVENCIONAL 
INSTALAÇÃO 
ELETRICA E 
SISTEMA DE AR- 
CONDICIONADO 
REVISÃO DE PONTO 
DE LUZ TIPO 2, EM 
TETO OU PAREDE 
REVISÃO DE PONTO 
DE TOMADA DE 
FORÇA TIPO 2 
REVISÃO DE PONTO 
DE INTERRUPTOR 
COM REPOSIÇÃO DO 
INTERRUPTOR E 
FIAÇÃO ..

RESIDENCIAL 
INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, 
ELETRODUTO,
CABO, RASGO, 
QUEBRA E 
CHUMBAMENTO.
AF 01/2016

UN

UN

UN

UN

PT

PT

PT

PT

10 R$ R$ R$
351,55 460,53 4.605,30

12 R$ R$ R$
77,95 1 102,11 1.225,32

20

20

R$ R$ R$
76,24 99,87 1.997,40

R$ R$ R$
57,48 75,29 1.505,80

50

50

50

R$
81,99

R$
162,62

R$
89,82

20 R$
144,45

R$

R$
61.494,42

R$
107,40 5.370,00

R$ R$
213,03 10.651,50

R$ R$
117,66 5.883,00

R$ R$
189,22 3.784,40

Rua: Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www.cGnipestredoiriaranhao.ma.gov.br
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s é * - petite !

16.5 91956 SINAPI

16.6 93139 SINAPI

16.7 10187 SINAPI

16.8 93656 SINAPI

16.9 91927 SINAPI

16.10 91928 SINAPI

INTERRUPTOR 
SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 
INTERRUPTOR 
PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
A F J2 /2015  
PÒNTÕ DE 
ILUMINAÇÃO 
RESIDENCIAL 
INCLUINDO 
INTERRUPTOR 
PARALELO (2 
MÓDULOS), CAIXA 
ELÉTRICA, 
ELETRODUTO,
CABO, RASGO, 
QUEBRA E 
CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E 

. LÂMPADA). 
AF_01/2016 
QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO
GALVANIZADO, DE 

, EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 

' 100A-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_10/2020 
DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 

1 DIN, CORRENTE 
NOMINAL D E 2 5 A -  
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
A F J  0/2020 
CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA 

* CIRCUITOS 
TERMINAIS- 
FORNECIMENTO E 

■ INSTALAÇÃO.
, AF_12/2015 
CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO,

UN 20 R$
42,81

R$
56,08

PT 20 R$
170,15

R$
222,89

UN R$
365,55

R$
478,87

UN 30 R$
12,30

R$
16,11

M 1200

M 1000

R$
4,51

R$
6,21

R$
5,90

R$
8,13

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP .65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

v/ww.campestredomoi anhao.ma.gov.br

R$
1.121,60

R$
4.457,80

! 2.873,22

R$
483,30

R$
7.080,00

R$
8.130,00
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SECRETARIA DE 
PLANEJAM ENTO

PREFEITURA DE

16.11 91863 i SINAPI

16.12 1°2 78 1 SINAPI

16.13 97584 SINAPI

17

17.1 10^91 ' SINAPIü !

17.2 12138 : ORSE

18

18.1 99811 SINAPI

18.2 99826 SINAPI

4 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_12/2015 
ELETRODUTO 
RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
FORRO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_12/2015 
LUMINÁRIA TIPO 
PLAFON CIRCULAR, 
DE SOBREPOR, COM 
LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2022 
LUMINÁRIA TIPO 
CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 
36 W, COM REATOR 
DE PARTIDA RÁPIDA
- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 
SISTEMA DE 

INCÊNDIO ■
EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PORTÁTIL 
COM CARGA DE PQS 
DE 8 KG, CLASSE BC
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

, AF_10/2020_P 
1 PLACA DÊ 
INDICATIVA DE 
"EXTINTOR" EM PVC, 
DIM.: 20 X 20 CM

SERVIÇOS FINAIS
LIMPEZA DE 
CONTRAPISO COM 
VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 
LIMPEZA DE FORRO 
REMOVÍVEL COM 
PANO ÚMIDO.

1 AF 04/2019

M 200

UN 60

UN 40

UN

M2

M2

500

500

R$
11,07

R$
30,84

R$
120,91

R$
24,36

R$
3,53

R$
1,54

R$ R$
14,50 ' 2.900,00

R$ R$
40,40 2.424,00

R$ R$
158,39 6.335,60

R$
2.433,36

R$ R$
373,65 ! 2.241,90

R$
31,91

R$
4,62

R$
191,46

R$
10.375.00

R$
2.310.00

R$ R$
2,01 1.005,00

Rua: Onildo Gomes. n° 134 - Centro. C£P:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

toww.campestredomaranhao.ma.gov.br
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18.3 ; 99804 SINAPI

LIMPEZA DE PISO 
CERÂMICO OU 
PORCELANATO 
UTILIZANDO 
DETERGENTE 
NEUTRO E 
ESCOVAÇÃO 
MANUAL AF 04/2019

TOTAL GERAL

M2 1000 R$
5,39

R$ R$
7,06 7.060,00

R$
1.098.897,

52

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes.

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-000t Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www. campe st redoi naranhao. ma. gov. bi'
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4.7. 0  quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Rua: Oniído Gomes, n° 134 - Centro, CEP:ô596S-000. Campestre do Maianhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 ‘

v/mv.camppst redomaranhao.ma.gov.br
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- 
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

Rua: Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 420/2024.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 420/2024; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 420/24.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 420/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 420/2024).
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 26 de agosto de 2024, vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Campestre do Maranhão/MA, 26 de agosto de 2024

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DAF ÇZONSTRUTORA E OBRAS LTDA
CNPJ: 22.173.475/0001-12 

Representante Legal
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